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Despacho n.° 32/2026

Sumaério: Abertura do procedimento de consulta publica da Politica Institucional de
Investigacdo, Desenvolvimento e Inovacgao (I&D+l) do Instituto Politécnico de
Santarém — 2025-2030.

A investigacdo, o desenvolvimento e a inovagdo constituem pilares essenciais da misséo do
ensino superior politécnico, nos termos da Lei n.° 38/2007, de 16 de agosto, da Lei n.° 62/2007,
de 10 de setembro (Regime Juridico das Instituicbes de Ensino Superior — RJIES), e do Decreto-
Lein.° 63/2016, de 13 de setembro. Neste quadro, o Plano Estratégico do Instituto Politécnico de
Santarém 2030 estabelece como eixo prioritéario o reforgo da qualidade, relevancia e impacto da
investigacao aplicada, em articulagdo com os desafios do territério e com o sistema regional de

inovagao.

A criacdo da Agéncia para a Investigacao e Inovagéo (Al?), pelo Decreto-Lei n.° 132/2025, de 24
de dezembro, implica o ajustamento do quadro estratégico e normativo das politicas institucionais
de I&D+l, exigindo a sua atualizacdo e robustecimento. Por seu turno, a consolidacdo do
ecossistema de investigacdo do IPSantarém, fundado em unidades de investigagéo proprias e
em participacdo qualificada em unidades externas, requer a definicdo clara de principios
orientadores, mecanismos de governacdo, instrumentos de monitorizacdo e critérios de

avaliacao.

Atenta a natureza estruturante da politica institucional em causa, e nos termos do Cédigo do
Procedimento Administrativo e dos principios de participacdo e gestdo democratica consagrados
no RJIES, deve a sua formulacdo ser precedida de processos de participacdo e auscultacéo

alargada, garantindo transparéncia, pluralidade, participacéo informada e escrutinio publico.

Refira-se, por ultimo, que o documento denominado Politica Institucional de Investigacao,
Desenvolvimento e Inovacao (1&D+l) do Instituto Politécnico de Santarém — 2025-2030, foi
elaborado pela Presidéncia em articulacio com os Coordenadores das Unidades de
Investigacdo, a Administradora do IPSantarém, a Administradora dos Servigcos de A¢do Social,
0s Vice-Presidentes e o Gabinete de Planeamento, Avaliagdo e Qualidade, encontrando-se

concluido, em verséo preliminar adequada a submisséo a consulta publica.
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Impbe-se, deste forma, desencadear o correspondente procedimento consultivo, assegurando a
sua publicitacao institucional, a participacdo da comunidade académica e cientifica e a recolha

sistematica de contributos internos e externos, nos termos legalmente previstos para o efeito.
Assim,

No uso das competéncias que me séo conferidas pelo artigo 92.°, n.° 1, alineas a), b) e d), da Lei
n.° 62/2007, de 10 de setembro (RJIES), e pelo artigo 28.°, n.° 2, alinea a), subalineas i) e ii), dos
Estatutos do Instituto Politécnico de Santarém, homologados pelo Despacho Normativo n.°
56/2008, de 23 de outubro, publicado no Diario da Republica, 2.2 série, n.° 214, de 4 de novembro,
com as alteracdes introduzidas pelo Despacho Normativo n.° 15/2024, de 8 de outubro, publicado
no Diario da Republica, 2.2 série, n.° 206, de 23 de outubro, bem como nos termos e para 0s
efeitos do disposto nos artigos 122.° e 124.° do Cédigo do Procedimento Administrativo, relativos
a participacdo procedimental e consulta publica, e no respeito e promog¢do dos principios da
transparéncia, participacdo e boa administracdo consagrados no Cddigo do Procedimento
Administrativo e reiterados no artigo 110.°, n.° 2, do RJIES, determino o seguinte:

1. E aberto o procedimento de consulta publica da Politica Institucional de Investigacao,
Desenvolvimento e Inovacgao (I&D+1) do Instituto Politécnico de Santarém — 2025-2030,

cuja versao preliminar acompanha o presente despacho;

2. A consulta publica decorre pelo prazo de 30 dias Uteis, contados da data da publicitacao
do presente despacho no sitio institucional do IPSantarém.

3. O documento objeto de consulta publica é disponibilizado em &rea prépria do sitio
institucional, destinada a processos de consulta publica
(https://www.ipsantarem.pt/consultas-publicas/), devendo a publicitacdo indicar

expressamente o(s):

a) Objeto da consulta;

b) Prazo aplicavel,

c) Meios e canais para apresentacao de contributos.

4. Podem apresentar contributos todas as entidades e cidaddos interessados,
designadamente membros da comunidade académica, unidades de investigacao,
parceiros institucionais, cientificos, empresariais, sociais e demais entidades publicas ou

privadas.
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5. Os contributos sdo apresentados por escrito, em formato eletrénico, através do endereco

secretariado@ipsantarem.pt.

6. Findo o prazo da consulta, os contributos sdo objeto de andlise, sistematizagdo e
ponderacdo pela Presidéncia, com o apoio técnico do Gabinete de Planeamento,
Avaliagéo e Qualidade.

7. A verséo final da Politica Institucional de 1&D+I é, depois, submetida a aprovacdo dos
o6rgdos legal e estatutariamente competentes, integrando, quando adequado, os

contributos recebidos.

8. Compete aos Servicos de Apoio a Presidéncia (SAP) e ao Gabinete de Comunicagéo
(GiCom):

a) Assegurar a disponibilizagéo publica do documento;

b) Garantir a publicitag&o institucional interna e externa do procedimento;
c) Promover a comunicagédo a comunidade académica e parceiros;

d) Operacionalizar a rececéo, organizagéo e arquivo dos contributos.

9. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua assinatura.
Santarém, 27 de fevereiro de 2026

O Presidente do Instituto Politécnico de Santarém
Assinado por: JOAO MIGUEL RAIMUNDO PERES
MOUTAO
Num. de Identificacdo: 10991850
Certificado por: Diario da Republica
Atributos certificados: Presidente do Instituto
Politécnico de Santarém - Instituto Politécnico de
Are
(': CARTAO DE CIDADAO

(Prof. LT .2 20 _ ... ._ ._)Peres Moutdo)

-
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